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INTRODUCAO

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justica (STJ) aprovou, em 15 de outubro de 2025, a tese do
Tema Repetitivo n® 1368, encerrando uma discussdo que perdurava hé mais de duas décadas sobre
quais juros devem incidir sobre dividas civis na auséncia de previséo contratual.

Sob a relatoria do Ministro Ricardo Villas B6as Cueva, o Tribunal consolidou a interpretacéo do
artigo 406 do Cédigo Civil, fixando que a taxa Selic(Sistema Especial de Liquidacao e Custédia) é
a aplicével &s dividas civis, inclusive aquelas anteriores & entrada em vigor da Lei n® 14.905/2024.

O julgamento, referente ao Recurso Especial n® 2.199.164, foi decidido por unanimidade pela Corte
Especial, e o entendimento firmado tem efeito vinculante, devendo ser observado por todos os juizes e
tribunais do Pais.

TESE FIXADA

O artigo 406 do Cédigo Civil, antes da entrada em vigor da Lei n® 14.905/2024, deve ser interpretado
no sentido de que é a Selic é a taxa de juros aplicavel as dividas de natureza civil, por ser esta a taxa em
vigor para a atualizacdo monetéria e para a aplicacdo de juros de mora no pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional

OBJETIVO E ALCANCE DA DECISAO

A decisdo visa unificar o tratamento juridico das dividas civis, eliminando a divergéncia histérica sobre
a taxa de juros de mora e assegurando harmonia entre o Direito Civil e o sistema financeiro nacional.

O principal impacto prético da tese é sua aplicacao retroativa: o STJ definiu que a Selic deve incidir
também sobre as dividas constituidas antes da Lei n® 14.905/2024, desde que nao haja previsdo
contratual expressa ou decisao judicial transitada em julgado fixando outro indice.

Assim, o Tema n® 1.368 alcanca processos em curso, inclusive aqueles com titulos executivos formados
sob a vigéncia da redacdo original do artigo 406 do Cédigo Civil.
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ENTENDIMENTO FIXADO

O STJ consolidou os seguintes pontos:

® A Selic é a taxa de juros de mora aplicavel as dividas civis anteriores a Lei n® 14.905/2024,
mesmo em relacdes juridicas formadas antes da alteracéo legislativa;

* Atese incide de forma vinculante e imediata, devendo ser observada pelos tribunais em todos os
processos pendentes;

® Duas excecdes foram estabelecidas:
1.Quando as partes pactuaram expressamente indice e taxa de juros no contrato;

2.Quando a sentenca ou acérddo transitado em julgado 4 fixou outro indice (por exemplo, IPCA
+ 1% ao més).

Nos demais casos, o Tema n® 1.368 deverd ser automaticamente aplicado, substituindo critérios
antigos e garantindo uniformidade jurisprudencial.

VOTOS E FUNDAMENTOS

No voto condutor, o ministro Ricardo Villas B6as Cueva destacou que o artigo 406 do Cédigo Civil
sempre remeteu a taxa utilizada na mora dos impostos federais, o que, na pratica, corresponde a
Selic.

O relator enfatizou que a fun¢ao dos juros moratérios nas relacdes civis é compensar o credor, e néo
punir o devedor, sendo indevida a aplicacéo de taxas fixas elevadas (como 1% ao més) cumuladas com
correcdo monetdria.

Cueva ressaltou que a adocdo da Selic, mesmo antes da nova lei, evita a criacdo de sistemas paralelos
de juros e garante coeréncia econémica e estabilidade juridica.

“A uniformizacdo é necessdria para impedir que dividas civis antigas sejam corrigidas por indices
desatualizados, assegurando tratamento igualitério a todos os credores e devedores”, afirmou o ministro.

O voto também admitiu, em hipéteses excepcionais, a possibilidade de indenizacéo suplementar, caso
o magistrado verifique que os juros pela Selic ndo cobrem integralmente o prejuizo efetivo.
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CONTEXTO HISTORICO E LEGISLATIVO

A controvérsia sobre o artigo 406 do Cédigo Civil de 2002 perdurou por mais de 20 anos. O
dispositivo previa que, na falta de convencdo entre as partes, os juros e a correcdo monetdria deveriam
seguir a taxa em vigor para a mora dos tributos federais.

A auséncia de referéncia expressa a Selic gerou interpretacdes divergentes:
® Parte da jurisprudéncia aplicava 1% ao més + correcéo monetdria;

® Outra parcela, alinhada ao ST, entendia pela aplicacéo exclusiva da Selic.

Em marco de 2024, a Corte Especial j& havia confirmado a Selic como taxa legal de juros, e o Supremo
Tribunal Federal posteriormente consolidou o mesmo entendimento.

Na sequéncia, a Lei n® 14.905/2024 alterou o artigo 406 e acrescentou o §12, tornando expressa a
referéncia a Selic.

Contudo, a ddvida sobre a retroatividade da regra permaneceu, sendo solucionada agora com o Tema
Repetitivo 1.368.

EFEITOS E APLICACAO RETROATIVA

Com a decisdo, o STJ estabeleceu que:

e A Selic se aplica a todas as dividas civis sem previséo contratual, inclusive as anteriores a Lei

n° 14.905/2024;

e As sentencas ainda néo transitadas em julgado deverdo obrigatoriamente adotar a Selic
como taxa de juros e correcdo;

® Processos em fase de cumprimento de sentenca ou execucdo também devem adequar seus
cdlculos ao novo entendimento;

* A aplicacdo da Selic tem cardter nacional e uniforme, afastando interpretacdes locais e garantindo
estabilidade e previsibilidade nas relacdes civis.

O STJ reforcou que a retroatividade da tese néo viola principios de irretroatividade, pois se trata de
interpretacdo declaratéria de norma vigente desde 2002, e néo de inovacdo legislativa.
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CONCLUSAO

A decisdo no Tema Repetitivo n® 1368/ STJ representa um marco de seguranca juridica e
uniformizacdo jurisprudencial.

Ao reconhecer que a Selic sempre foi a taxa aplicdvel ao artigo 406 do Cédigo Civil, o Tribunal
estendeu o critério a todas as dividas civis anteriores & Lei n® 14.905/2024, encerrando divergéncias
e prevenindo distorcdes econémicas.

Com isso, o STJ garante tratamento igualitdrio, previsibilidade contratual e coeréncia entre o
sistema civil e financeiro, consolidando a Selic como parédmetro Gnico de juros moratérios nas relacdes
civis brasileiras.
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